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RELATORID

Á Contribuinte acima identificada foi notificada
(fis. 04) a pagar o Imposto sobre 4 Propriedade Territorial Rural
- ITR/90 e demais tributes, referentes ao imóvel rural
denominado Fria P Prlimairo R• ibt(U.r2(o, localizado no Município do
Bart do Turvo-SP, com Armei total de 726,0 ha,

Impugnando o feito As fis, 01/05, a Requerente
alegou a impossibilidade de utilizaeSo râcional da Areia por falta
de autoritay,Xe do ERAM, quanto ao seu pedido formulado àquele
MrgAb para aprovam:2(c do Flano de Manejo Florestal, n que implica
dupla penalizacâb, ou seja, por um lado, As Altas taxas cobradas
e por outre, o impedimento em utilirir u imóvel por falta de
autoriza0c do IBAMA,

o MICRA 113t.t Contribuinte 05 ofIcitrs nos:
141/90, de 31.01.9G: 150/91, de 02.03,91, e 290/91, de 06.05,91,
solicitando a apresentamao de documentos com:probatórios cle. suas
alega0es, som =todo, obter qualquer n~sta (f4s. 7E, 79 e
S)). Diante disse, a processo foi encaminhado para julgamento
(fls.. 81).

A autoridade iulgadora de primeira	 instância
decidiu peia proce(ienmia do lançamento.

A Requerente interpes recurso tempestiva (t4s.
93/95), alegando em sintese:

a) n imóvel foi. cadastrado em 15.12-37 e efetuado
o pagamento ITR dos anos de 1982 a 1987;1

b) firi. apresentado Ao 1DAMA (antigo IRDFD, para
apn-eciaOlo e AprovaçUi, o Plano de Maneio Flo yestal, com a
tinalídade de explorar o imóvel de maneira rcional. e visando a
reduçao da aliquota do FM:

c) durante	 mais de tres anos,	 esperou	 o
pronunciamento daquele orflo, u que ocorreu em 18,09.92,
comunicando o indeferimento do pleito por encontrar-se o imóvel
localizado na Mata Atli'1ntica e rei(o no Parque Eq tâdual de
4acupirabga/SP, conforme infOIMIMIO anteriormente: e

d) solicita, ao final, a rechim1(o e a J.~3 do
UR/90 2 dos anos subseqbentes por encontrar= o	 ero
localizado nos limites da Mata Atlântica e nos limitem do Parque N
Estadual de daropiranda/SP, o que impede qualquer utilliAçab dos
recursos natunis do imóvei.,

FT Cl relatório,
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Desde sua peça impudnatória, A Recorrente alega
que requereu, au IDAMA, antoriza0Co para trabalhar sua área
cudt„ atraves de um Plano de Manejo Florestal, mas que aquele
Argtie cAlo quis lhe responder, até 25.09„90. ensejando slhe„ esse
silencio Se 5 anos (05.06.27 a 25.09.90), grave prejuízo,
principaimente, , porque pia deixou de explorar aquela área, até
25,09.90 e rflo o fez, pir . cuipa	 :[Oncio do 1MAMA.

Essa alega0o rdáo foi examinada pela deciao
singular (fis. 82/83), nem foi contrariada pela informaça'o fiscal
de fls. Di.

D pedido, na impegnaç go, está no sentido de que
seja parcelado débito da Recorrente, quanto ao exercício de 1990,
eül face da crise econdmica, e que seja aplicada a aliquota de

quanto aos debitas a partir dos exercicios de 1991. els. 2)
e, no recurso voluntário, a Recorrente pediu a redinO[o de iiiR de
1990 e a isenao desse tributo, nos exercícios posteriores,
porque a área se encontra nos limites da Mata Atlflnfica, de
exploraçao proibida.,

Considero, no caso, que a Recorrente recenheceu
dever o 1IR de . 1990, porque pediu para pagá-lo de forma parcelada
(1 1. 02). Quanto ao il-R dos exercícios seguintes, ela tambem P
devedora, porgne o fato de estar sua gleba nos limites da Mata
Atlfintica '1 to gera isença) desse tributo, a mfngua de previs2.0
legal.

Porém, esse débito fiscal„ desde 1990 1 há de
restringir-se aos valores apurados cem es beneffcios e reduçUes
cabíveis, porquanto se trata de imóvel de explorsOe vedada por
lei„

Aliás,	 a mesma matéria, COM R mesma	 parte
recorrentia, fo:i julgada, nesta 30 . Cflmars, em setembro ültimo (RV
no 91,155),	 LIAj:A decisilb, unflrame, foi. no	 ri' :i 	 de negar
provimente„

Realmente, o débito está confessado com o pedido
de parcelamente e, por comsacia„ nego provimento.

scAla das SessDes,	 n,K, de oultdrro de 1993,
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